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2 LEI N.O 4.562, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2006. 'l 
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Autoriza o Executivo Municipal a l
- k, firmar 

convênio com a ACI. j
$i 
t1 
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t kPERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA
, Prefeito Municipal de Montenegro. ;i

: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte k
1 li 
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Ar't 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a i* 
(Associaçâo Comercial

, Industrial e de Serviços de Montenegro para o repasse financeiro 'j
no valor de R$ 7.000,00 (sete miI reais), para viabilizar publicaçâo institucional com o !' 

. jperfil do Municipio.'

' Parégrafo tinico. A publicaçâo institucional de que trata este adigo é de 1
cariter informativo e tem como objetivo: t

I - divulgar dados econômicos, sociais e outros pertinentes à atraçâo de t
investimentos', j

11 - informar a populaçâo Iocal e de outras regiöes acerca do potencial f
. do Municîpio. j'

)Art. 2.O As despesas decorrentes com o presente convênio correrâo à ;
conta da dotaçâo orçamentéria n.O 02.04.04.122.0021.2206.3.3.90.39.00.00.00.00-27. t

Art. 3.0 O prazo do convênio seré até 31 de dezembro de 2006.

Art. 4.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. j

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de
novembro de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: )
Data Supra.

PERCIVAL SO M  LIVEIRA,
Pref ito Municipal.

UCIANA M Is Mo àA,
Secretéria-Geral Substituta.
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